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Aviso às concubinas 

<S3L. HUGO MOSCA 

^ ^ Os menos avisados vêm 
propalando que as mulhe-

E?res, na nova Constituição, 
obtiveram mais direitos, 
consagrando velhas reivin-

Sf^ dicações. 
A história não é bem en

tretanto. 
Não se nega que lhes foi 

dado uma ampla igualdade 
de situação com os ho
mens, o que vale dizer, po
dem praticar uma série de 
atos que outrora careciam 
de outorga do marido, in
clusive a de dar fiança e 
aval e realizar outros negó
cios comerciais ou civis. 

Mas todo o sentido da 
Carta tem a representativi-
dàde de restabelecer os an
tigos modelos da Família 
brasileiras, a começar por 
determinar que o casamen
to civil seja gratuito, para 
estimular náo apenas as 
pseudas-uniões, como tam
bém para beneficiar os ca
rentes, a fim de que deixem 
de alegar que não se unem, 
legalmente, porque não 
possuem recursos. E ao re
conhecer a união entre o 
homem e a mulher, assina
la que esse reconhecimento 
só pode ocorrer nas rela
ções de concubinato está
vel, e não nos casos esporá
dicos, que ocorrem, aos mi
lhares; e mais, que o Esta
do alcança o dever de tudo 
facilitar para que essas 
uniões se convertam em 
casamento, para dar esta
bilidade à família. 

E traz a Constituição, sob 
a égide de comunidade, 
uma outra imagem ou um 
outro sentido, dizendo que 
se entende por entidade fa
miliar, a comunidade for
mada entre o pai ou a mae 
e seus descendentes 

Com isso, o pai que aban
dona o lar. a mulher que 
rompe seus compromissos 
de esposa e mae para se de
dicar a outra vida, não fi
cando com os filhos, não 
podem pleitear qualquer 

ipbenefício do Estado, por
que destruíram uma comu
nidade. 

E assim sendo, à concu-
bina, que rasgou uma si
tuação de fato. não lhe será 
lícito reivindicar auxílio ou 
vantagem do ex-amásio ou 
mesmo, a garantia de fi
car, se tiver, naturalmen
te, com o filho. 

O § 5o do artigo 226 é bem 
expresso ao dizer: 

— l,Os direitos e deveres 
referentes à sociedade con
jugai são exercidos igual
mente pelo homem e pela 
mulher". 

Assim esta história que, 
hoje se verifica, que a mu-< 
lher arranja um filho e deT 
pois vem a juízo buscar 
eternamente, uma pensão 
do homem com quem teve 
uma relação fugaz e não 
duradoura, acabou. j 

Ela arcará com as despe-. 
sas e com os riscos da,sua 
manifestação de vontade, 
porque não usufrui de mais 
direitos do que o homem. 

E expresso o texto consti
tucional ao dizer que o Es
tado assegurará a assistên
cia á Família, criando me
canismos para coibir a vio
lência no âmbito, de suas 
relações, tudo gira em tor
no do amparo à, chamada 
comunidade familiar, des
se modo, é irrecusável se 
negar que a mulher, ao 
mesmo tempo que galgou a 
situação de igualdade de 
direitos dom o homem, as
sumiu perante seus conci
dadãos, uma infinita res
ponsabilidade que a fará 
pensar duas vezes, no mo
mento de contrair uma si
tuação aventureira ou colo
car no mundo uma criança. 

A Constituição, ao con
trário do que se pensa, não 
deu maiores vantagens 
nem às concubinas, nem 
aos pais quelnão interpre
taram seus deveres ou não 
são ciosos de,suas obriga
ções, a" criança, o adoles-
cente.isim, é que alcança
ram maiores benefícios, in
clusive o Estado tem que 

\faj 
assumir encargos até hoje,.(^ 
não fixados em norma le- ,^ 
gal. . . *ní 

A Carta afirma que o Es- fes 
tajdo — ou seja, o Poder PÚ-' c= 
blico é a sociedade — será fÇ 
punido se não ofertar, im-! ^ 
pèràtivamehte à criança e ~ 
ao adolescente com "absòi ^ 
luta prioridade", o direito á; LS 
vida à saúde, à alimenta-
ção, à educação, ao laser, ày (c 
profissionalização, á cultu- ^ 
ra, à dignidade, ao respeK s 
to, a liberdade, á convivên-' l~ 
cia familiar e comunitária,, í! 
sendo até, passível de pe- í 
nas mais graves, caso hajaj ( 
negligência, através qual-' 
quer forma, que indica, 
sem rebuços, nem vacila-
ções. 

Dessa forma, o aborto^ 
que sempre foi crime, sal-! 
vo nos restritos termos das 
indicações médicas, hójè, 
será punido com mais seve
ridade, não apenas no tò-̂  
cante ao médico, parteiro, 
ou curioso, que pratique.^ 
mas também, a mulher fl£ 
cará irremediavelmente, 
comprometida num crime,.; 
com todos os gravames, ;!j 

Sem dúvida, a mae obtei. 
ve uma função nofòriá nâ ' 
formação familiar e sobre, 
ela, em nome dé uma igual-; 
dade de direitos, recairão, 
em conseqüência, dèvéres^ 
de grande envergadura, os, 
quais não haverá fôrma de, 
se furtar, com evasivas ou, 
deformações. 

As concubinas, as profisrA 
sionais do sexo, as mães 
solteiras, daqui para a, 
frente, terão que pensar' 
duas vezes e não se masca-J 
rar num eco que não é oi 
verdadeiro, que a Iiberda-,1 

de bateu a sua porta, por-d 
que esta é muito enganosa, i 

E vai daqui um aviso: 
cuidado com a lei penal quej 
será rigorosa e não.vacila-r1 

rá em castigar os sem" 
juízos ou os irresponsáveis. 

_ ;> 
HUGO MOSCA, advoga-* 

do e membro de institui-; 

ções jurídicas e sociais. 


